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“Consórcio Intermunicipal da Baixa Mogiana – CIMOG”
ANEXO XI
	CHECK LIST DE PLANTA  / LAUDO DE VISTORIA FINAL

	LEITE E DERIVADOS

	I. IDENTIFICAÇÃO

	Razão social/Nome do Produtor:

	Nome Fantasia:

	Classificação:

	Nº de Registro no SIM/CIMOG:

	Classificação:

	Responsável Legal:

	CPF:
	Insc. Estadual:
	

	E-mail:
	Telefone: ()
	

	Endereço:

	Município:
	Georreferenciamento:
	

	II. DADOS DA PRODUÇÃO

	Recepção diária de matéria-prima (L de leite):

	Produto(s) elaborado(s):

	III. INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS

	3.1. LOCALIZAÇÃO, SITUAÇÃO E ÁREA CONSTRUÍDA
	SIM
	NÃO
	NÃO
APLICÁVEL
	

	3.1.1 A área do terreno é compatível com o estabelecimento.
	 
	 
	 
	

	3.1.2 A construção tem no mínimo de 5 (cinco) metros dos limites das vias públicas ou de outras divisas?
	 
	 
	 
	

	3.1.3 O estabelecimento encontra-se distante de fontes de odores indesejáveis, fumaça, pó e outros contaminantes?
	 
	 
	 
	

	3.1.4 A área é passível de inundações?
	 
	 
	 
	

	3.1.5 As áreas de circulação de veículos são pavimentadas?
	 
	 
	 
	

	3.1.6 As áreas de circulação de recepção e expedição são pavimentadas com material adequado?
	 
	 
	 
	

	3.1.7 O estabelecimento é separado de residências e de outras construções não relacionadas?
	 
	 
	 
	

	3.1.8 A área do estabelecimento é delimitada para não permitir a entrada de animais e pessoas estranhas à produção?
	 
	 
	 
	

	3.2 PÉ-DIREITO
	SIM
	NÃO
	NÃO
APLICÁVEL
	

	3.2.1 Altura do pé-direito é adequada?
	 
	 
	 
	

	3.3 COBERTURA
	SIM
	NÃO
	NÃO 
APLICÁVEL
	

	3.3.1 A cobertura e sua estrutura são de materiais de fácil higienização, resistentes a umidade e vapores?
	 
	 
	 
	

	3.3.2 A cobertura apresenta adequada vedação?
	 
	 
	 
	

	3.4 PISOS
	SIM
	NÃO
	NÃO 
APLICÁVEL
	

	3.4.1 O piso é de material resistente, impermeável, de fácil higienização e em estado de manutenção adequado?
	 
	 
	 
	

	3.4.2 A declividade do piso é suficiente para escoamento de águas residuais?
	 
	 
	 
	

	3.4.3 Os ângulos entre as paredes e os pisos são de fácil limpeza?
	 
	 
	 
	

	3.5 PAREDES, PORTAS e JANELAS
	SIM
	NÃO
	NÃO 
APLICÁVEL
	

	3.5.1 As paredes são revestidas ou impermeabilizadas com material de cor clara, de fácil higienização?
	 
	 
	 
	

	3.5.2 As portas são de material impermeável, não oxidável e de fácil higienização?
	 
	 
	 
	

	3.5.3 As portas possuem largura suficiente para a realização dos trabalhos?
	 
	 
	 
	

	3.5.4 As janelas são de material impermeável, não oxidável?
	 
	 
	 
	

	3.5.5 As telas de proteção antipragas são de material de fácil higienização e conservação?
	 
	 
	 
	

	3.6 ILUMINAÇÃO E VENTILAÇÃO
	SIM
	NÃO
	NÃO 
APLICÁVEL
	

	3.6.1 A iluminação é suficiente?
	 
	 
	 
	

	3.6.2 As lâmpadas são protegidas contra quebras?
	 
	 
	 
	

	3.6.3 Instalações elétricas, quando não embutidas, estão devidamente revestidas e presas às paredes e tetos?
	 
	 
	 
	

	3.6.4 Ventilação adequada para evitar o calor excessivo, a condensação de vapor e o acúmulo de poeira?
	 
	 
	 
	

	3.6.5 Possui climatização ou exaustão complementar? (Caso seja necessário)
	 
	 
	 
	

	3.7 ÁGUA DE ABASTECIMENTO E GELO
	SIM
	NÃO
	NÃO 
APLICÁVEL
	

	3.7.1 Volume e pressão da água é suficiente para os trabalhos realizados?
	 
	 
	 
	

	3.7.2 Tratamento da água adequado?
	 
	 
	 
	

	3.7.3 Controle de cloro da água adequado?
	 
	 
	 
	

	3.7.4 Caixa d’água e os demais reservatórios em condições adequadas de conservação e limpeza?
	 
	 
	 
	

	3.8 REDE DE ESGOTO
	SIM
	NÃO
	NÃO 
APLICÁVEL
	

	3.8.1 A rede de esgoto possui canaletas ou ralos sifonados em locais adequados, quando necessários?
	 
	 
	 
	

	3.8.2 As águas residuais são canalizadas para rede externa?
	 
	 
	 
	

	3.8.3 Canaletas para águas residuais devidamente higienizadas?
	 
	 
	 
	

	3.8.4 A rede de esgoto sanitário é separada da rede de esgoto industrial?
	 
	 
	 
	

	3.8.5 As bocas de descarga para o meio exterior possuem dispositivos para contenção de roedores?
	 
	 
	 
	

	3.9 DESCARTE DE SUBPRODUTOS NÃO COMESTÍVEIS E RESÍDUOS
	SIM
	NÃO
	NÃO 
APLICÁVEL
	

	3.9.1 Os recipientes são de fácil higienização e com tampa acionada sem contato manual no interior do estabelecimento?
	 
	 
	 
	

	3.9.2 O estabelecimento possui local adequado para depósito de resíduos isolados da área de produção?
	 
	 
	 
	

	3.9.3 Destino adequado dos subprodutos não comestíveis?
	 
	 
	 
	

	3.10 GABINETE DE HIGIENIZAÇÃO
	SIM
	NÃO
	NÃO 
APLICÁVEL
	

	3.10.1 Possui lavador de botas?
	 
	 
	 
	

	3.10.2 Possui pias com torneiras acionadas preferencialmente sem contato manual?
	 
	 
	 
	

	3.10.3 Possui sabão líquido inodoro e neutro?
	 
	 
	 
	

	3.10.4 Possui toalhas de papel não reciclado?
	 
	 
	 
	

	3.10.5 Possui coletores de papel acionados sem contato manual?
	 
	 
	 
	

	3.11 EQUIPAMENTOS e UTENSÍLIOS
	SIM
	NÃO
	NÃO 
APLICÁVEL
	

	3.11.1 Existência de equipamentos indispensáveis ao processamento e compatíveis com o volume de produção? 
	 
	 
	 
	

	3.11.2 Equipamentos e utensílios projetados, construídos e dispostos de forma que possibilite a manutenção e limpeza adequada? 
	 
	 
	 
	

	3.11.3 Conservação, manutenção e funcionamento adequados dos equipamentos e utensílios?
	 
	 
	 
	

	 3.11.4 Os equipamentos em desuso são retirados do ambiente de trabalho? 
	 
	 
	 
	

	3.11.5 Instrumentos de controle existentes e em condições adequadas de funcionamento? 
	 
	 
	 
	

	3.11.6 Superfícies em contato com alimentos de material e condições adequados, com ausência de rugosidade, porosidade, fendas, falhas, cantos mortos ou soldas aparentes? 
	 
	 
	 
	

	3.11.7 Equipamentos instalados de modo que propicie um fluxo operacional adequado? 
	 
	 
	 
	

	3.11.8 Equipamentos e utensílios utilizados no armazenamento de produtos não comestíveis são instalados e operados de forma que não propiciem risco de contaminação aos produtos comestíveis? 
	 
	 
	 
	

	3.11.9 Equipamentos e utensílios utilizados no armazenamento de produtos não comestíveis estão identificados como de uso exclusivo para essa finalidade?
	 
	 
	 
	

	3.12 RECEPÇÃO
	SIM
	NÃO
	NÃO 
APLICÁVEL
	

	3.12.1 A área destinada ao recebimento de matéria-prima é separada das demais áreas do estabelecimento?
	 
	 
	 
	

	3.12.2 A recepção possui cobertura com prolongamento para abrigar os veículos transportadores?
	 
	 
	 
	

	3.13 PROCESSAMENTO
	SIM
	NÃO
	NÃO 
APLICÁVEL
	

	3.13.1 O setor de processamento possui fluxograma operacional sem contrafluxo?
	 
	 
	 
	

	3.13.2 Possui pias com torneiras preferencialmente acionadas sem contato manual?
	 
	 
	 
	

	3.13.3 As pias possuem sabão líquido inodoro e neutro, papel toalha não reciclado?
	 
	 
	 
	

	3.13.4 Possui coletores de papel acionados sem contato manual?
	 
	 
	 
	

	3.13.5 Possui local próprio para guarda das embalagens e ingredientes a serem utilizados nos trabalhos diários?
	 
	 
	 
	

	3.14 INSTALAÇÕES DE FRIO e ESTOCAGEM
	SIM
	NÃO
	NÃO 
APLICÁVEL
	

	3.14.1 Estabelecimento com número suficiente de instalações e equipamentos de frio, inclusive para recepção de matéria-prima e estocagem de produtos resfriados e congelados?
	 
	 
	 
	

	3.14.2 Possui dispositivos para controle de temperatura?
	 
	 
	 
	

	3.14.3 Depósito para produtos que não precisam de frio são secos e arejados?
	 
	 
	 
	

	3.14.4 Possui estrados removíveis para não permitir o contato direto do produto com o piso?
	 
	 
	 
	

	3.15 EXPEDIÇÃO
	SIM
	NÃO
	NÃO 
APLICÁVEL
	

	3.15.1 Atende a um fluxograma operacional racionalizado?
	 
	 
	 
	

	3.15.2 Possui cobertura com prolongamento suficiente para abrigar os veículos transportadores?
	 
	 
	 
	

	3.16 TRANSPORTE
	SIM
	NÃO
	NÃO 
APLICÁVEL
	

	3.16.1 O veículo de transporte de produtos possui unidade de refrigeração, carroceria isotérmica ou são
utilizadas caixas isotérmicas?
	 
	 
	 
	

	3.16.2 Possui veículo com carroceria fechada para produtos comercializados à temperatura ambiente
	 
	 
	 
	

	3.16.3 Possui estrados desmontáveis e higienizáveis para o transporte?
	 
	 
	 
	

	3.17 DEPENDÊNCIAS AUXILIARES
	SIM
	NÃO
	NÃO 
APLICÁVEL
	

	3.17.1 Possui depósito de material de limpeza e produtos químicos adequados?
	 
	 
	 
	

	3.17.2 Possui depósito de embalagem primária e secundária adequados?
	 
	 
	 
	

	3.17.3 Possui depósito de ingredientes adequados?
	 
	 
	 
	

	3.17.4 Possui local para lavagem de caixas e utensílios?
	 
	 
	 
	

	3.17.5 Possui almoxarifado para guarda de outros materiais de uso na indústria?
	 
	 
	 
	

	3.18 CALDEIRA e SALA DE MÁQUINAS
	SIM
	NÃO
	NÃO 
APLICÁVEL
	

	3.18.1 Caldeira, quando existente, com afastamento adequado (mínimo de 3 (três) metros) em relação a outras construções?
	 
	 
	 
	

	3.18.2 Quando a caldeira é alimentada a lenha, há depósito adequado para a mesma, de forma a não prejudicar a higiene do estabelecimento? 
	 
	 
	 
	

	3.18.3 Sala de máquinas separada de outras dependências? 
	 
	 
	 
	

	3.18.4 Produção de vapor, quando necessária, suficiente para os trabalhos realizados?
	 
	 
	 
	

	 3.18.5 Produção de vapor culinário atende às especificações técnicas e higiênico-sanitárias?
	 
	 
	 
	

	3.19 VESTIÁRIOS/SANITÁRIOS
	SIM
	NÃO
	NÃO 
APLICÁVEL
	

	3.19.1 Possui instalação sanitária e vestiário com acesso independente da área de produção?
	 
	 
	 
	

	3.19.2 Os vestiários são equipados com dispositivos para guarda individual de pertences que permitem a separação da roupa comum dos uniformes de trabalho?
	 
	 
	 
	

	3.19.3 Sanitários com pia, saboneteira para sabão líquido neutro e papel toalha não reciclado?
	 
	 
	 
	

	 3.19.4 Sanitários com cestas coletoras com tampas acionadas sem contato manual? 
	 
	 
	 
	

	3.19.5 Sanitários com pisos impermeáveis, paredes e forros adequados e janelas para ventilação e iluminação suficientes?
	 
	 
	 
	

	3.20 LOCAL DE ALIMENTAÇÃO
	SIM
	NÃO
	NÃO 
APLICÁVEL
	

	3.20.1 Dispõe de local específico para alimentação dos funcionários separado da área de produção?
	 
	 
	 
	

	IV. CONDIÇÕES DE HIGIENE E MANUTENÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS
	SIM
	NÃO
	NÃO 
APLICÁVEL
	

	4.1 As dependências, equipamentos e utensílios são higienizados com utilização de produtos aprovados?
	 
	 
	 
	

	4.2 As dependências, equipamentos e utensílios são mantidos em condições adequadas de higiene antes, durante e após a realização das atividades?
	 
	 
	 
	

	4.3 Os equipamentos e utensílios empregados na elaboração de produtos comestíveis são de uso exclusivo do setor?
	 
	 
	 
	

	4.4 As áreas internas e externas estão limpas e organizadas?
	 
	 
	 
	

	4.5 Ambiente interno sem indícios ou presença de pragas?
	 
	 
	 
	

	4.7 Os utensílios (escovas, vassouras e outros) utilizados para limpeza de paredes e pisos são exclusivos para essa atividade?
	 
	 
	 
	

	4.8 Os utensílios (escovas, vassouras e outros) utilizados para limpeza de paredes e pisos são identificados e mantidos em local adequado?
	 
	 
	 
	

	5. CONDIÇÕES DE HIGIENE PESSOAL
	SIM
	NÃO
	NÃO 
APLICÁVEL
	

	5.1 Os funcionários apresentam atestado médico atualizado?
	 
	 
	 
	

	5.2 Os manipuladores de alimentos que apresentem lesões ou sintomas de enfermidades são afastados temporariamente?
	 
	 
	 
	

	5.3 Possui registros dos afastamentos temporários?
	 
	 
	 
	

	5.4 Os manipuladores de alimentos utilizam uniformes brancos?
	 
	 
	 
	

	5.5 Os uniformes são utilizados exclusivamente nos recintos da indústria?
	 
	 
	 
	

	5.6 Os manipuladores de alimentos são desprovidos de adornos pessoais, relógio, maquiagem, unhas compridas, cosméticos em geral?
	 
	 
	 
	

	5.7 Os manipuladores de alimentos encontram-se barbeados?
	 
	 
	 
	

	5.8 Os manipuladores de alimentos cumprem práticas de higiene (ex: não circulação entre área suja e limpa, não se sentar no chão ou escorar em locais sujos, uso constante de uniforme na área industrial, lavagem de mãos e botas sempre que entrar na área de produção, não fumar na área industrial etc.)?
	 
	 
	 
	

	6. CONTROLE DE QUALIDADE DOS PRODUTOS
	SIM
	NÃO
	NÃO 
APLICÁVEL
	

	6.1 O estabelecimento possui o Manual de Boas Práticas de Fabricação?
	 
	 
	 
	

	 6.2 O estabelecimento possui as Boas Práticas de Fabricação implantadas e monitoradas?
	 
	 
	 
	

	6.3 O estabelecimento possui os Procedimentos Operacionais Padrão (POP) descritos?
	 
	 
	 
	

	6.4 O estabelecimento aplica os Procedimentos Operacionais Padrão (POP)?
	 
	 
	 
	

	6.5 O estabelecimento possui os Procedimento Padrão de Higiene Operacional (PPHO)?
	 
	 
	 
	

	 6.6 O estabelecimento aplica os Procedimentos Padrão de Higiene Operacional (PPHO)?
	 
	 
	 
	

	6.7 Os produtos, matérias-primas e água são analisados para fins de controle de qualidade (aspectos
tecnológicos, físico-químicos e microbiológicos)?
	 
	 
	 
	

	6.8 Possui programa de recolhimento de produtos (“recall”)?
	 
	 
	 
	

	7. ROTULAGEM E EMBALAGEM
	SIM
	NÃO
	NÃO 
APLICÁVEL
	

	7.1 Os produtos possuem rótulo?
	 
	 
	 
	

	7.2 As embalagens atendem as características específicas do produto?
	 
	 
	 
	

	8. ESTABELECIMENTO DE LEITE E DERIVADOS
	SIM
	NÃO
	NÃO 
APLICÁVEL
	

	8.1 Local apropriado para limpeza e sanitização dos latões e/ou carros-tanque? 
	 
	 
	 
	

	8.2 Os latões são devolvidos higienizados? 
	 
	 
	 
	

	8.3 Possui higienizadora automática de vasilhames (para recepção superior a 5000 l)? 
	 
	 
	 
	

	8.4 Possui tanque de recepção com tampa e tela milimétrica de aço inoxidável? 
	 
	 
	 
	

	8.5 Possui bomba sanitária e filtro de linha na recepção?
	 
	 
	 
	

	 8.6 Possui laboratório para realização das análises previstas na legislação vigente? 
	 
	 
	 
	

	8.7 As tubulações e as conexões de leite/soro são de aço inoxidável?
	 
	 
	 
	

	8.8 Realiza pasteurização? 
	 
	 
	 
	

	8.9 Realiza pasteurização lenta em equipamento apropriado? 
	 
	 
	 
	

	8.10 Realiza pasteurização rápida em equipamento apropriado? 
	 
	 
	 
	

	8.11 Possui tanques isotérmicos com termômetros e agitadores automáticos para armazenamento de leite pasteurizado? 
	 
	 
	 
	

	8.12 O leite pasteurizado armazenado é refrigerado entre 2ºC e 4ºC (dois a quatro graus centígrados)? 
	 
	 
	 
	

	8.13 As análises de alizarol, acidez DORNIC, densidade e temperatura são realizadas na matéria prima (leite cru) na plataforma de recepção? 
	 
	 
	 
	

	8.14 As análises previstas pela RBQL (gordura, proteína total, lactose, sólidos totais e não gordurosos, inibidores de crescimento bacteriano, CCS e CTB) são realizadas na matéria prima (leite cru) em laboratórios credenciados pela RBQL?
	 
	 
	 
	

	8.15 As análises de Crioscopia, EST, gordura, ESD e inibidores de crescimento bacteriano são realizadas na matéria prima (leite cru)? 
	 
	 
	 
	

	8.16 As provas de fosfatase alcalina e lactoperoxidase são realizadas no leite após a pasteurização?
	 
	 
	 
	

	8.17 Envase em circuito fechado de leite pasteurizado para consumo direto? 
	 
	 
	 
	

	8.18 Possui equipamento para controle do peso/volume do produto envasado? 
	 
	 
	 
	

	8.19 Local adequado para armazenamento do soro a ser utilizado na fabricação de ricota e bebidas lácteas?
	 
	 
	 
	

	8.1 BEBIDAS LÁCTEAS, LEITES FERMENTADOS E COALHADA
	SIM
	NÃO
	NÃO 
APLICÁVEL
	

	8.1.1 Possui fermenteira com controle de tempo e temperatura e conjunto moto-redutor? 
	 
	 
	 
	

	8.1.2 Possui equipamento de envase em circuito fechado? 
	 
	 
	 
	

	8.1.3 Possui equipamento adequado para lacrar a embalagem?
	 
	 
	 
	

	 8.1.4 Possui equipamento adequado para controle do peso/volume do produto envasado?
	 
	 
	 
	

	8.2 QUEIJOS
	SIM
	NÃO
	NÃO 
APLICÁVEL
	

	8.2.1 Possui tanque de fabricação de material adequado? 
	 
	 
	 
	

	8.2.2 O tanque de fabricação possui camisa dupla completa? 
	 
	 
	 
	

	8.2.3 O tamanho do tanque é compatível com as operações realizadas?
	 
	 
	 
	

	 8.2.4 Possui pás, liras, formas, prensas de material adequado? 
	 
	 
	 
	

	8.2.5 Realiza a salga em salmoura? 
	 
	 
	 
	

	8.2.6 Possui câmara fria para salga com temperatura controlada? 
	 
	 
	 
	

	8.2.7 Possui câmara fria para secagem com temperatura controlada?
	 
	 
	 
	

	8.2.8 Possui câmara fria para maturação com temperatura controlada? 
	 
	 
	 
	

	8.2.9 Quando são elaborados produtos defumados, existem instalações e/ou equipamentos de defumação integrados ao fluxograma operacional?
	 
	 
	 
	

	8.3 REQUEIJÃO
	SIM
	NÃO
	NÃO 
APLICÁVEL
	

	8.3.1 Possui desnatadeira/padronizadora? 
	 
	 
	 
	

	8.3.2 Possui tanque de fabricação de material adequado? 
	 
	 
	 
	

	8.3.3 O tanque de fabricação possui camisa dupla completa?
	 
	 
	 
	

	8.3.4 O tamanho do tanque é compatível com as operações realizadas? 
	 
	 
	 
	

	8.3.5 Possui tacho de dupla camisa de material adequado? 
	 
	 
	 
	

	8.3.6 Possui coifa voltada para o exterior? 
	 
	 
	 
	

	8.3.7 Possui equipamento adequado para lacrar a embalagem?
	 
	 
	 
	

	8.4 CREME DE LEITE
	SIM
	NÃO
	NÃO 
APLICÁVEL
	

	8.4.1 Possui desnatadeira/padronizadora?
	 
	 
	 
	

	 8.4.2 Possui pasteurizador para creme? 
	 
	 
	 
	

	8.4.3 Possui envasadora em circuito fechado?
	 
	 
	 
	

	8.5 MANTEIGA
	SIM
	NÃO
	NÃO 
APLICÁVEL
	

	8.5.1 Possui desnatadeira/padronizadora? 
	 
	 
	 
	

	8.5.2 Possui pasteurizador para o creme? 
	 
	 
	 
	

	8.5.3 Possui batedeira de material adequado? 
	 
	 
	 
	

	8.5.4 Possui equipamento adequado para lacrar a embalagem?
	 
	 
	 
	

	8.6 DOCE DE LEITE
	SIM
	NÃO
	NÃO 
APLICÁVEL
	

	8.6.1 Possui tacho de dupla camisa de material adequado? 
	 
	 
	 
	

	8.6.2 Possui coifa voltada para o exterior? 
	 
	 
	 
	

	8.6.3 Possui equipamento adequado para lacrar a embalagem?
	 
	 
	 
	

	8.7 RICOTA
	SIM
	NÃO
	NÃO 
APLICÁVEL
	

	8.7.1 Possui tanque de fabricação de material adequado?
	 
	 
	 
	

	 8.7.2 O tanque de fabricação possui camisa dupla completa? 
	 
	 
	 
	

	8.7.3 Possui escumadeira em aço inoxidável?
	 
	 
	 
	

	8.8 ENTREPOSTO
	SIM
	NÃO
	NÃO 
APLICÁVEL
	

	8.8.1 Possui dependência e equipamentos adequados para realizar a estocagem do produto a ser processado?
	 
	 
	 
	

	8.8.2 Possui dependência e equipamentos adequados para realizar a maturação? 
	 
	 
	 
	

	8.8.3 Possui dependência e equipamentos adequados para realizar o fatiamento?
	 
	 
	 
	

	 8.8.4 Possui dependência e equipamentos adequados para realizar a embalagem? 
	 
	 
	 
	

	8.8.5 Possui dependência e equipamentos adequados para realizar a toalete?
	 
	 
	 
	

	 8.8.6 Possui dependência e equipamentos adequados para realizar o fracionamento? 
	 
	 
	 
	

	8.8.7 Possui dependência e equipamentos adequados para realizar a estocagem do produto final?
	 
	 
	 
	

	OBSERVAÇÕES: 

	Local e data: _________________________, ______ de __________________ de 20 ____

	Assinatura do responsável legal: _____________________________________________

	Carimbo e assinatura do(a) Médico(a) Veterinário(a) do SIM: __________________________
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